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PORTARIA Nº 308/2025
Concede LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA a servidora MARISA BORGES COELHO GROTTO, e da outras providencias.

A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o previsto     no    Artigo    130    da   Lei Complementar nº 02/2010 e suas alterações.
CONSIDERANDO o Atestado Médico datado de 17/04/2025.

CONSIDERANDO o Relatório de Visita Domiciliar emitido pela Assistente Social e pela Psicóloga, do Município de Pérola, Estado do Paraná.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARISA BORGES COELHO GROTTO, matrícula nº2075-3, ocupando o cargo de Professor(a) de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA, no período de 17/04/2025 a 16/05/2025(inclusive).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Pérola – Paraná, 30 de abril de 2025.
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